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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

Home Page: www.fazenda.rj.gov.br 

 

MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE - MI Nº 003/2011 

 

 

PAÍS: BRASIL 

NOME DO PROJETO: PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO 
FAZENDÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PROFAZ-RJ (BID/PROFISCO) 

SETOR: REFORMA E MODERNIZAÇÃO DO ESTADO 

SUBSETOR: REFORMA FISCAL 

SERVIÇO DE CONSULTORIA 

SELEÇÃO BASEADA NA QUALIDADE E CUSTO - SBQC 

SOLICITAÇÃO PARA  APRESENTAÇÃO DE MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE  

Nº DO PROJETO: BR-L1239 
 

A Secretaria de Estado de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro recebeu um 
financiamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), e se propõe utilizar 
parte destes fundos para efetuar pagamentos de despesas elegíveis em virtude do 
Programa de Modernização da Gestão Fazendária do Estado do Rio de Janeiro - 
PROFAZ / PROFISCO para contratação de serviços de consultoria para o 
desenvolvimento do Sistema Informatizado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do 
Estado do Rio de Janeiro - que substituirá o Sistema de Cadastro atual (SICAD) - e do 
Módulo integrador para recepção e transmissão de informações cadastrais entre o novo 
Sistema de Cadastro de Contribuintes do ICMS e o Sistema Integrador Regional. 

 

A elaboração dos produtos deverá observar as fases de desenvolvimento desde a análise 
até a implantação e configuração dos sistemas em produção; o treinamento de usuários; 
confecção de manuais de instalação, configuração, operação e utilização do sistema, 
dentro dos padrões estabelecidos pela SEFAZ-RJ. 

 
O Sistema Informatizado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de 
Janeiro contemplará no mínimo os seguintes módulos: Entrada de Dados; Gestão das 
Informações; Disponibilização de Informações; Segurança, Auditoria e Controle de 
Acesso; e Ajuda ao Sistema. 
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O escopo do padrão básico tecnológico deverá abranger: 
• Desenvolvimento de Aplicação em WEB com JAVA (JDK 1.6 ou acima); 
• Sistema Operacional Linux e Windows 2003 server ou superior; 
• Servidor Oracle WebLogic Server versão 11g ou superior; 
• Sistema Gerenciador de BD ORACLE 11 G Enterprise Edition ou superior. 

 

O novo sistema de Cadastro de Contribuintes do ICMS deverá atender aos seguintes 

requisitos gerais: 

• Integração com o Sistema Integrador Regional e Simples Nacional para a troca 
de informações cadastrais; 

• Centralização do mecanismo de troca de informações com os demais sistemas 
da SEFAZ-RJ; 

• Desempenho adequado, proporcionando respostas em tempo hábil aos usuários 
demandantes; 

• Ampliação da oferta de serviços de cadastro através do Portal da Fazenda, em 
alguns casos limitando o acesso ao uso de certificação digital; 

• Serviços de consultas e solicitações públicas e por certificação digital, 
disponibilizados através do Portal da Fazenda; 

• Serviços Web para troca de informações com o Sistema Integrador Regional. 
O Sistema Integrador Regional permite ao contribuinte informar em um único 
local na Internet os dados necessários para manter o seu cadastro nos diversos 
entes envolvidos, além de permitir a troca de informações cadastrais entre estes 
diversos entes. 

• Troca de informações via arquivo texto com o sistema de controle do Regime 
Simples Nacional da Receita Federal do Brasil (RFB). 

• Novo modelo da base de dados, a ser aprovado pela SEFAZ-RJ, e aplicativo 
conversor do modelo de dados atual para o novo modelo de dados.  

 

Ao término do desenvolvimento, os seguintes produtos deverão ser entregues à 

SEFAZ-RJ: 

• Toda documentação prevista no Processo de Desenvolvimento de Software da 
SEFAZ-RJ, além dos diagramas adicionais mencionados anteriormente; 

• Mapeamento de todos os processos do sistema na notação BPMN – Business 
Process Modeling Notation; 

• Especificação técnica do sistema, incluindo dicionário de dados; 
• Código fonte de todo o sistema; 
• Manuais de instalação, configuração, operação e utilização de todo o sistema; 
• O novo sistema do qual trata o objeto deste termo, devidamente homologado 

pelas áreas de negócio e de Tecnologia da SEFAZ-RJ. 
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A equipe chave prevista para a prestação dos serviços de consultoria de desenvolvimento 
do novo sistema deverá ser composta no mínimo por: 

• Um Gerente de Projeto com experiência de 8 anos em liderança de projetos 
similares; 

• Um Analista de Sistema Sênior com experiência de 8 anos no 
desenvolvimento de aplicativos em Java, para WEB; 

• Um Analista de Sistema Pleno com experiência de 5 anos no 
desenvolvimento de aplicativos em Java, para WEB; 

• Um Analista de Sistema Júnior com experiência de 3 anos no 
desenvolvimento de aplicativos em Java, para WEB. 

 

A equipe de apoio específico à chave deverá ser composta no mínimo por: 

• Um Analista de Testes com experiência de 5 anos na Execução de Testes e 
asseguração de qualidade de software; 

• Um Documentador com experiência de 1 ano em documentação de sistemas 
e processos e diagramação de casos de uso. 

 

A Comissão Permanente de Licitações convida os consultores elegíveis a apresentar o seu 
interesse para os serviços solicitados. 

 

Os consultores interessados deverão proporcionar informação que demonstre que estão 
qualificados para prestar os serviços. 

 

O documento deverá conter as seguintes informações: 

 Prospectos de apresentação da empresa; 
 Descrição de serviços similares, desenvolvidos e concluídos, com a data de 

conclusão, constando clientes atendidos, valores e prazos dos contratos; 
 Currículo da equipe técnica, identificando a função de cada membro da 

equipe, e apresentação de pelo menos um dos consultores de maior 
experiência, que estará alocado ao projeto nas dependências da SEFAZ; 

 Metodologia e Sistema informatizado sugerido para o escopo dos serviços. 

 

É permitida a associação em consórcio para melhorar as suas qualificações. 

 

Os consultores serão selecionados de acordo com os procedimentos estabelecidos nas 
Políticas para Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (edição atual), e está aberta a todos os Licitantes de 
Países Elegíveis, conforme definido nestas normas. 
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Os consultores interessados poderão obter mais informação através da direção abaixo 
indicada, das 09:00 às 18:00 horas, horário de Brasília. 

 

As manifestações de interesse deverão ser enviadas via postal, ou correio eletrônico para 
a direção abaixo indicada até às 18:00 horas do dia 10/11/2011. 

 

Comissão Permanente de Licitações da Secretaria 
de Estado de Fazenda do Estado do Rio de Janeiro 

Em atenção ao Presidente da CPL 

Sr. Erick R Huguenin da S Gomes 

Rua da Alfândega nº 48 - Sobreloja - Centro 

CEP.:20.070-000, Rio de Janeiro/RJ - Brasil 

Tel: 55 21 2334-4627 e 55 21 2334-4479 

Fax: 55 21 2334-4477 

E-mail: cpl@fazenda.rj.gov.br  


